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INDICAÇÃO ____ / 2020 
INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr.            

Prefeito Municipal, providências junto aos órgãos competentes, que sejam         
realizados estudos de viabilidade sobre a criação de programa municipal de           
preservação visando a verificação, a manutenção e a adequação necessária nos           
pontos de ônibus do município. 

 
JUSTIFICATIVA 

Em contato com munícipes, recebi reclamações sobre o estado de          
conservação e a inadequação dos critérios de acessibilidade dos pontos de ônibus            
do município. Segundo consta, a respeito da acessibilidade, os munícipes apontam           
para a ausência de espaços reservados para cadeira de rodas, guias rebaixadas,            
sinalizações táteis e abrigos para os usuários do transporte coletivo. 

Além disso, os munícipes destacam que, nas vias públicas de maior           
circulação de pessoas, os pontos de ônibus do município necessitam de ações de             
manutenção. Dentre os casos, verifica-se a existência de bancos quebrados, com           
os metais da infraestrutura enferrujados ou a ocorrência de pichações. 

Desta forma, com o objetivo de promover melhorias em nosso município,           
indico ao Exmo. Sr. Prefeito que sejam realizados estudos de viabilidade sobre a             
criação de programa municipal de preservação visando a verificação, manutenção e           
adequação necessária nos pontos de ônibus nas vias públicas. 

Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria,            
aguardo atendimento à presente sugestão.  
  
                       Plenário Joab Pucinelli, aos 28 de maio de 2020. 
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